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Consulta sobre avaliação de servidores em estágio probatório – interrupção justificada  do exercício do cargo efetivo – pela necessidade de legislação reguladora – pela resposta no sentido de que o afastamento nas condições trazidas enseja a suspensão da contagem do estágio probatório e da conseqüente avaliação. 

RELATÓRIO 

 

   Tratam os autos de Consulta formulada pelo Sr. Prefeito de Arapongas, sobre dúvidas a respeito da situação de servidores em estágio probatório quando nomeados para cargos em comissão e/ou funções gratificadas não compatíveis com os cargos para os quais prestaram concurso.

A Procuradoria Jurídica do Município emitiu Parecer às fls. 07/08, respondendo as questões levantadas pelo Chefe do Executivo no sentido de propagar a necessidade de legislação sobre as causas de interrupção do estágio probatório, mas entendendo que a situação de servidor efetivo que passa a  ocupar cargo comissionado ou função com atribuições diversas daquela do cargo para o qual prestou concurso público, se caracteriza como interrupção justificada do exercício das funções, ensejando assim a suspensão da contagem do estágio probatório e da conseqüente avaliação. 

Este Relator entendeu como presentes os requisitos regimentais para o processamento do feito.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, por meio da Informação nº 104/07 – CJB, informa ter encontrado no acervo de decisões desta Corte três  decisões em procedimento de Consulta que respondem questionamentos semelhantes ao ora trazido, quais sejam:  

Protocolo nº 449818/02, que trata de consulta do Município de Sarandi, Resolução nº 2396/03, onde esta Corte decidiu o seguinte: 

Responder à presente Consulta, pela possibilidade de nomeação, em cargo em comissão, de funcionário sujeito ao cumprimento de período de estágio probatório, sendo este interrompido para efeito de contagem, nos termos do Parecer nº 2867/03, da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal. 

Do site do Tribunal na internet encontramos as seguintes decisões:
Acórdão 1249/2006 do Tribunal Pleno
	

	


Decisão proferida em 24/08/2006, publicado no AOTC nº 66/2006, publicada na Revista do TCE-PR nº 158, sobre o processo 169836/2006, a respeito de SERVIDOR PÚBLICO ESTÁVEL; Origem: Município de Mandaguaçu; Interessado: Prefeito Municipal; Relator: Auditor Marins Alves de Camargo Neto. 

Ementa: Consulta. Novo estágio probatório para servidor estável aprovado em novo concurso público para o mesmo Órgão. Pela obrigatoriedade. Contabilização de período trabalhado anteriormente, para efeitos de anuênio e licença prêmio. Pela possibilidade, desde que legalmente prevista. Concessão de gratificação a funcionário não estável. Pela possibilidade.

ACORDAM os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Responder á presente consulta, com relação ao inquirido pelo Município de Mandaguaçu, informando que há necessidade de cumprimento de novo estágio probatório, pois tratando de assunção de novas atribuições e de novas responsabilidades, a administração tem a obrigação de avaliar a capacidade do funcionário para a nova função.
E com relação ao tempo há possibilidade de contabilização do período trabalhado anteriormente junto ao município, para os efeitos do anuênio e da licença prêmio, desde que para tal haja previsão legal, e a gratificação e a chamada função gratificada, por sua vez, não dependem necessariamente do tempo de serviço do servidor ou de sua estabilidade, podem ser concedidas a servidores ainda em estágio probatório.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 - Sessão n°33.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Resolução 7595/2003 do Tribunal Pleno
	

	


Decisão proferida em 06/11/2003, publicado no DOE nº 6634/2003, publicada na Revista do TCE-PR nº 148, sobre o processo 313286/2003, a respeito de SERVIDORES MUNICIPAIS; Origem: Município de Clevelândia; Interessado: Prefeito Municipal; Relator: Auditor Marins Alves de Camargo Neto. 

Consulta. Aprovação em concurso público de servidores municipais, já ocupantes de cargos efetivos e em comissão. Questionamentos sobre exoneração do cargo anterior, pagamento proporcional de 13º e férias, estágio probatório e cargo em comissão e função gratificada. O Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, RESOLVE responder a Consulta, relativa às dúvidas suscitadas em face da aprovação em concurso público de servidores municipais, já ocupantes de cargos efetivos e em comissão, de acordo com os Pareceres nºs 9773/03 e 15958/03, respectivamente da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.
Participaram do julgamento os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU LECHINSKI. 
Foi presente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2003.

NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência
A Resolução acima decidiu conforme os pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal. Do Parecer da Diretoria Jurídica, da lavra da assessora jurídica Bárbara Gonçalves Marcelino Pereira, transcrevemos a resposta da questão nº05:

5. Os servidores em estágio probatório poderão exercer cargos comissionados ou funções gratificadas?

Embora, a Assessoria Jurídica do Município tenha afirmado não existir proibição legal para o exercício do cargo comissionado e da função gratificada para servidores em estágio probatório, deve-se salientar que após três anos de exercício subseqüentes à nomeação por concurso, o servidor público goza de estabilidade (Art. 40 da CF). Para esta aquisição é necessária a avaliação especial de desempenho, por comissão para tal fim instituída (Art. 41, § 4º da Constituição Federal).

Para que a avaliação do servidor no novo cargo possa ser realizada, faz-se necessário que o mesmo esteja no exercício deste novo cargo.

Obviamente se o servidor estiver ocupando cargo comissionado ou função gratificada não poderá ser avaliado no novo cargo, sendo interrompido o seu estágio probatório.

Assim, durante o período de estágio probatório o servidor deverá estar ocupando o novo cargo para possibilitar a sua avaliação para fins de efetivação.

A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 19744/07, manifesta entendimento que a Consulta não pode ser respondida em razão de que a matéria de mérito não se encontra dentre aquelas previstas como de competência desta Corte pela Constituição Estadual. Não obstante, a Diretoria técnica entende que, se superada a preliminar, pode ser adotado o posicionamento da Procuradoria Jurídica do Consulente.  

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 19.720/07, opina pelo não conhecimento da Consulta. 

VOTO
2.1 – Preliminar.

Considerando que o Plenário desta Corte já manifestou seu entendimento acerca de situações análogas à ora suscitada, conforme trazido pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, entendo preliminarmente que a matéria trazida é harmônica com as atribuições desta Corte, pois  a efetivação de servidores tem nítido liame com a legalidade da admissão dos mesmos e incontroversos reflexos  nas finanças do Município. Deste modo, não  entendo como estranhas à legalidade as apreciações de matéria funcional já exaradas por esta Corte, tendo-as como adequadas às atribuições do controle externo, VOTO assim pela RESPOSTA à presente Consulta. 

2.2 - Mérito.

Quanto ao mérito, entendo que os servidores em estágio probatório quando nomeados para cargos em comissão e/ou funções gratificadas não compatíveis com os cargos para os quais prestaram concurso, incorrem em interrupção legal do exercício do cargo efetivo, sendo que desta maneira se interrompe igualmente o estágio probatório. Este foi o entendimento manifesto por este Tribunal pela  Resolução 7595/2003, que acatou a apreciação feita pela Sra. Assessora Jurídica Bárbara Gonçalves Marcelino Pereira, onde ficou esclarecido que  para a avaliação do servidor no cargo, faz-se necessário que o mesmo esteja no exercício deste  cargo, sendo que não há condições objetivas de  avaliação se tal não ocorrer.

Mais nítido ainda  foi o entendimento exarado quando da  resposta consubstanciada pela, Resolução nº 2396/03, onde esta Corte decidiu o seguinte: 

Responder à presente Consulta, pela possibilidade de nomeação, em cargo em comissão, de funcionário sujeito ao cumprimento de período de estágio probatório, sendo este interrompido para efeito de contagem, nos termos do Parecer nº 2867/03, da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal. 

Acolho ainda a manifestação da assessoria jurídica do consulente e recomendo a edição de legislação sobre as causas de interrupção do estágio probatório no âmbito do Município, e VOTO no sentido de que se considere como  interrupção justificada o afastamento de servidor efetivo que passa a  ocupar cargo comissionado ou função gratificada com atribuições diversas daquelas típicas do cargo para o qual prestou concurso público, ensejando assim a suspensão da contagem do estágio probatório e da conseqüente avaliação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 578543/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Responder a consulta, no sentido de considerar-se como  interrupção justificada o afastamento de servidor efetivo que passa a  ocupar cargo comissionado ou função gratificada com atribuições diversas daquelas típicas do cargo para o qual prestou concurso público, ensejando assim a suspensão da contagem do estágio probatório e da conseqüente avaliação.
II – Recomendar a edição de legislação sobre as causas de interrupção do estágio probatório, no âmbito do Município, acolhendo a manifestação da assessoria jurídica do consulente. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 13 de março de 2008 – Sessão nº 9.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

